






























ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA 0  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

SAMUEL 
Secretário 

ARVALHO 
de Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176 - CEP 14.150-000 

WWW. serrana.sp.go v. b r  e-mail  infoOserrana.sp.gov.br  Telefone (16) 3987-9244 

PORTARIA N" 461/2023 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o Oficio SAF-N° 011/2023, do Secretário Municipal de 
Administração e Finanças; 

RESOLVE: 

Art,  10. Dispensar o servidor Municipal, Sr. Rodrigo Monteiro de Souza, 
ocupante do cargo de Supervisor, do controle de frequência funcional por Sistema de Registro 
de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
03 dejrço de 2023. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 





Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 17 6 —CEP 14.150-000 — Serrana — SP 

wi,vw.serrana.sp.gov.br 	e-mail:  inforaserrana_sp_gov.br 
Telefone: (16)3957-9244 

PORTARIA N" 591/2021 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o Oficio n° 39/2021, do Secretário Municipal da Infraestrutura 
Urbana; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar o servidor Municipal, Luiz André dos Santos, ocupante do 
cargo de Diretor de Planejamento Controle e Custos, do controle de frequência funcional por 
Sistema de Registro de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
26 de abril de 2021. 

LEONARDO CARESSATO CAPITEL1 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA N TE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

AMUEL D RVALHO 
ecretário 	cipa e Administração e Finanças 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua  Dr.  Tancredo de  _Alm  ei da Neves, ['6—CEP 14.150-000 — Serrana — SP 

www.serrana.sp.gov.br 	infor&,serrana..sp.gov.br  
Telefone (16)3987-9244 

PORTARIA IN 592/2021 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o Oficio n° 42/2021, do Secretário Municipal da Infraestrutura 
Urbana; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar o servidor Municipal, Pedro Paulo Gonçalves Netto, ocupante 
do cargo de Chefe da Divisão de Conservação do Espaço Público, do controle de frequência 
funcional por Sistema de Registro de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
26 de abril de 2021. 

LEONARDO CARESSAT CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA A SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA 0 ITE WWW.SFRRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

SAMUEL 
Secretário  

AR VALHO 
1 de Administração e Finanças 
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LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Secretário M rpa dministração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 —CEP 14.150-000 — Serrana — SP 

www.serrana.sp.gov.br 	info@serrana_sp.gov.br 
Telefone: (16)3987-9244 

PORTARIA N° 857/2021 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÉTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o deferimento, pelo Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, do Oficio DAR N° 53/2021; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar o servidor Municipal, Sr. Marcos Antonio Pereira, ocupante 
do cargo de Supervisor, do controle de frequência funcional por Sistema de Registro de Ponto 
Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
19 de agosto de 2021. 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NI  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

SAMUEL D 	VALHO 



SAMUEL 
Secretário 

RVALHO 
e Administração e Finanças cip 

Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua  Dr.  Tatxredo de -Almeida Neves 176 —CEP 14.150-000 — Serrana — SP 

www.serrana.sp.gov.br 	info@senana.sp g ov br 
Telefone (16)3987-9244 

PORTARIA NI' 858/2021 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 3°, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o posicionamento Jurídico opinando pelo deferimento 
solicitação constante no requerimento datado de 05 de agosto de 2021, do servidor 
Municipal Sr. Paulo Ricardo Uzueli da Silva; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar o servidor Municipal, Sr. Paulo Ricardo Uzueli da Silva, 
ocupante do cargo de Supervisor, do controle de frequência funcional por Sistema de Registro 
de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
19 de gosto de 2021. 

. 	/-..._ 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA A SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA 0 ITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 
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